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O Professor José Afonso da SILVA usa a expressão "OLEHUGDGH� GH� FRPXQLFDomR" num 
sentido bastante amplo e abrangente: 

�1HVVH�VHQWLGR��D�OLEHUGDGH�GH�LQIRUPDomR�FRPSUHHQGH�D�SURFXUD��R�DFHVVR��R�UHFHELPHQWR�
H�D�GLIXVmR�GH� LQIRUPDo}HV�RX� LGpLDV��SRU�TXDOTXHU�PHLR��H�VHP�GHSHQGrQFLD�GH�FHQVXUD��
UHVSRQGHQGR�FDGD�TXDO�SHORV�DEXVRV�TXH�FRPHWHU��� 
Trata-se, acima de qualquer modelagem, de livre divulgação de idéias, de qualquer forma: 

�$� OLEHUGDGH� GH� FRPXQLFDomR� FRQVLVWH� QXP� FRQMXQWR� GH� GLUHLWRV�� IRUPDV�� SURFHVVRV� H�
YHtFXORV��TXH�SRVVLELOLWDP�D�FRRUGHQDomR�GHVHPEDUDoDGD�GD�FULDomR��H[SUHVVmR�H�GLIXVmR�
GR�SHQVDPHQWR�H�GD�LQIRUPDomR�� 
É uma verdadeira expressão da liberdade humana, como um todo, apontada por 
FERREIRA: 

����2�GLUHLWR�GH�PDQLIHVWDomR�GR�SHQVDPHQWR��$�OLEHUGDGH�KXPDQD�QmR�VH�FRQFUHWL]DULD�QD�
SUiWLFD�VH�QmR� IRVVH�GDGR�DR�KRPHP�R�GLUHLWR�GH� OLEHUGDGH�GH�H[SUHVVmR��(VWD� OLEHUGDGH�
DEUDQJH�RV�GLUHLWRV�GH�PDQLIHVWDomR�GD�RSLQLmR��GH�GLVFXUVR�H�GH�LPSUHQVD��� 
O Professor CRETELLA JÚNIOR chega a descrever a comunicação como uma 
necessidade: 

�$� QHFHVVLGDGH� GD� FRPXQLFDomR� KXPDQD� OHYD� R� KRPHP� D� GLIXQGLU� LGpLDV� H� RSLQL}HV��
SULPHLUR�� GH� PRGR� GLUHWR�� PHGLDQWH� D� XWLOL]DomR� GH� UHFXUVRV� SULPiULRV�� GHSRLV�� FRP� R�
DGYHQWR�JUDGDWLYR�GD�WpFQLFD��SRU�PHLR�GH�WRGRV�RV�LQVWUXPHQWRV�DGHTXDGRV�j�WUDQVPLVVmR�
GD�PHQVDJHP���(destacado do original). 

A principal garantia da liberdade de expressão é a liberdade de imprensa, não havendo 
dúvida de que seu conceito possa ser ampliado: 

�2�UHJLPH�GH�LPSUHQVD�DSOLFD�VH��HQWmR�D�WRGDV�DV�IRUPDV�GH�LPSUHVVmR��OLYURV��SHULyGLFRV��
SDQIOHWRV�� H� jV� GLYHUVDV� IRUPDV�PRGHUQDV� GH� GLIXVmR� GR� SHQVDPHQWR� �UiGLR� H� WHOHYLVmR���
DFUHVFHQWDQGR�VH��VHP�G~YLGD��RV�HVSHWiFXORV��QRWDGDPHQWH�R�FLQHPD��  



Vale dizer: entre as "GLYHUVDV� IRUPDV� PRGHUQDV� GH� GLIXVmR� GR� SHQVDPHQWR" está, sem 
sombra de dúvida, inserta a internet. 

Assim, a H[SUHVVmR e a FRPXQLFDomR em geral, sob qualquer forma, são mais do que livres 
no direito brasileiro. Isso significa poder publicar, nos meios de comunicação ou serviços 
de telecomunicações, qualquer coisa que se queira. No caso dos veículos de comunicação 
de massa, há cautelas e restrições estabelecidas nas esferas constitucional, legal e 
regulamentar, principalmente no tocante à proteção da infância e da juventude. Porém elas - 
as restrições e cautelas - não incidem sobre a internet, o que vale dizer que nela pode ser 
veiculada TXDOTXHU� FRLVD, independente de seu conteúdo, inclusive a tão discutida 
pornografia. 

Essa conclusão é reforçada por três outros referenciais, além dos já apresentados: 

1. A internet é um veículo mundial, e nenhuma proibição ou censura tem tal alcançe;  
 
2. Na internet, a informação, as imagens e os sons não vão em busca das pessoas, pelo 
contrário, estas partem rumo aos dados, ou seja, uma pessoa, na internet, somente vê o que 
quer ver, o indivíduo tem total controle sobre a escolha dos atrativos e não há a menor 
possibilidade de alguém ser SHJR�GH�VXUSUHVD por algo que não desejava encontrar, como 
frequentemente ocorre na televisão;  
 
3. Ao bater às portas da internet e buscar seu ingresso no ciberespaço, as pessoas estão 
entrando num mundo norteado por outros referenciais, um dos quais é a éWLFD� KDFNHU, 
segundo a qual D�LQIRUPDomR�TXHU�VHU�OLYUH� 
Isso não significa dizer que as pessoas não são obrigadas a assumir responsabilidades 
decorrentes da liberdade garantida. Como se vê pelas diversas disposições apontadas, é 
vedado o anonimato e as pessoas são responsáveis pelos abusos cometidos. 

Não é outro o entendimento do Professor José Afonso da SILVA: 
 
�$�OLEHUGDGH�GH�PDQLIHVWDomR�GR�SHQVDPHQWR�WHP�VHXV�{QXV��WDO�FRPR�R�GH�R�PDQLIHVWDQWH�
LGHQWLILFDU�VH��DVVXPLU�FODUDPHQWH�D�DXWRULD�GR�SURGXWR�GR�SHQVDPHQWR�PDQLIHVWDGR��SDUD��
HP�VHQGR�R�FDVR��UHVSRQGHU�SRU�HYHQWXDLV�GDQRV�D� WHUFHLURV��'Dt�SRU�TXH�D�&RQVWLWXLomR�
YHGD�R�DQRQLPDWR��� 
Entenda-se a expressão UHVSRQGHU como estendida às questões criminais, civis e 
administrativas. 

Ou seja, o mecanismo hábil à redução dos abusos, como pornografia infantil, calúnias e 
facismo, é a responsabilização, e não a censura, como deve acontecer em uma sociedade 
regida por pessoas amadurecidas. 
 
A fim de evitar abusos e desencadear responsabilizações pessoais no tocante à tudo aquilo 
que for divulgado na internet, é positivo, por parte dos exibidores, a introdução de um DYLVR�



GH�FRQWH~GR�preliminar a quaisquer informações tidas como polêmicas, principalmente no 
caso da pornografia.  

Fonte: http://www.digesto.net/ddigital/internet/liberdade2.htm 


